PLANO DE TRABALHO INTEGRANTE AO
TERMO DE CONVÊNIO Nº XXXX/XXXX
ANEXO I - PLANO DE TRABALHO

1. DADOS DAS PARTES
	Órgão/Entidade proponente: 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável – SEDEST


	CNPJ:
68.621.671/0001-03

	Endereço: 
R. Desembargador Motta, 3384 – Mercês


	Web Site:
https://www.sedest.pr.gov.br/
	Endereço Eletrônico (e-mail): 
sedest.gabinete@sedest.pr.gov.br

	Cidade: 
Curitiba

	UF: 
Paraná
	CEP: 
80215-100
	DDD/Telefone: 
(41)3304-7752

	Nome do responsável: 
Rafael Valdomiro Greca de Macedo

	CPF: 
xxxxxx

	RG/Órgão Expedidor: 
xxxxxxx -SSP/PR

	Cargo: 
Secretário
	Decreto de nomeação: 
Decreto Estadual nº 9324 de 24 de março de 2025



	Órgão/Entidade proponente: 
XXXXXXX


	CNPJ:
XXXXXXXX

	Endereço: 
Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx



	Web Site:
xxxxxxxxxx
	Endereço Eletrônico (e-mail): 
xxxxxxxxx


	Cidade: xxxxxxxxxxxxxxxxx
	UF: Paraná
	CEP: xxxxxxxxxxxxxxxx
	DDD/Telefone: xxxxxxxxxxx

	Nome do responsável:
 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx


	CPF: 
xxxxxx

	RG/Órgão Expedidor: xxxxxxx -SSP/PR

	Cargo: 
Prefeito(a)

	Termo de Posse: 
xxxxxxxxxxxx



2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
2.1. Constitui objeto deste Convênio a conjugação de esforços para o desenvolvimento de ações que visem a implementação do Projeto “Poliniza Paraná” no MUNICÍPIO, além de ações de educação ambiental, conforme detalhamento constante deste Plano de Trabalho, voltadas a conservação ambiental e o desenvolvimento sustentável, de forma a atender as diretrizes definidas no Programa Paraná Mais Verde, instituído pela Lei nº 20.738, de 2021.
2.2. O objeto deste Convênio será executado por meio da instalação de meliponários e estruturas complementares em locais de áreas verdes urbanas, como praças, parques, jardins e hortas.
3. JUSTIFICATIVA PARA A CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO
3.1. A Lei nº 20.738, de 04 de outubro de 2021 instituiu o Programa Paraná Mais Verde com a finalidade de despertar a consciência ambiental e aliar o desenvolvimento ambiental, econômico e social por meio da educação ambiental.
3.2. Dentre os objetivos preferenciais do Programa Paraná Mais Verde está a instalação de Jardins de Mel em áreas verdes do Estado do Paraná, visando a divulgação da importância da conservação das abelhas nativas sem ferrão, bem como o despertar da consciência ecossistêmica e a compreensão do funcionamento harmonioso da natureza.
3.3. Já o Decreto nº 2.641, de 29 de junho de 2023, que instituiu o Plano Paraná Mais Cidades III – PPMC III, parte integrante do Plano de Governo Estadual, tem como finalidade o desenvolvimento das municipalidades do Paraná, estabelecendo, dentre as suas ações, a implantação do Projeto “Poliniza Paraná”;
3.4. Busca-se, por meio deste Convênio, implementar ações para aumentar a proliferação das espécies das abelhas nativas sem ferrão, prestando, assim, inúmeros benefícios dos serviços ecossistêmicos de regulação e equilíbrio do meio ambiente, competência comum dos entes federativos, nos termos do artigo 23, incisos VI da Constituição Federal.
3.5. Será, também, atribuição do MUNICÍPIO, a educação ambiental, contribuindo com a formação de cidadãos mais sensibilizados na manutenção do patrimônio natural.
3.6. O valor associado ao repasse de recurso para a implantação dos meliponários será considerado baixo quando comparado ao benefício que trará à população, promovendo a conservação do meio ambiente e a proteção do patrimônio natural.
4. METAS A SEREM ALCANÇADAS
Nota explicativa :
(Obs. As notas explicativas são meramente orientativas. Portanto, devem ser excluídas do edital a ser publicado)
Aqui devem ser elencadas as de metas a serem alcançadas, objetivamente especificadas, descritas quantitativa e qualitativamente.
5. ETAPAS E/ OU FASES DE EXECUÇÃO
	Nota explicativa :
(Obs. As notas explicativas são meramente orientativas. Portanto, devem ser excluídas do edital a ser publicado)
Aqui devem ser descritas de forma detalhada as etapas ou fases de execução, estabelecendo os prazos de início e conclusão de cada etapa ou fase programada;
[bookmark: bookmark=id.gjdgxs]
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6. DEFINIÇÃO DOS PARÂMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA A AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS
Nota explicativa :
(Obs. As notas explicativas são meramente orientativas. Portanto, devem ser excluídas do edital a ser publicado)
Aqui devem ser descritos de forma detalhada os parâmetros a serem utilizados para aferir o cumprimento das metas estabelecidas no termo de convênio.

7. DETALHAMENTO TÉCNICO DOS RECURSOS MATERIAIS E HUMANOS NECESSÁRIOS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DOS MELIPONÁRIOS
Nota explicativa :
(Obs. As notas explicativas são meramente orientativas. Portanto, devem ser excluídas do edital a ser publicado)
Aqui devem ser descritas de forma detalhada se haverá ou não emprego de pessoas e/ou bens na execução da parceria e a quem cabe a obrigação
Caso o ajuste não contemple a disponibilização de pessoas ou bens, poderá ser suprimido o item do Plano de Trabalho.

8. CONTRAPARTIDA
XXXXXX
9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
XXXX
10. CRONOGRAMA DE TRABALHO
XXXX
11.  [XXXXXXX]
	Nota explicativa :
(Obs. As notas explicativas são meramente orientativas. Portanto, devem ser excluídas do edital a ser publicado)
Os itens 1 a 10 do Plano de Trabalho são indispensáveis. As partes poderão incluir outros itens, desde que o objeto do termo de convênio exija e que não contrarie a legislação vigente.





Curitiba, datado eletronicamente.
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[image: ]Rua Desembargador Motta, 3384 | Mercês | Curitiba/PR | CEP 80430.200
Rafael Valdomiro Greca de Macedo
Secretário de Estado da SEDEST
xxxxxxxxxxx
Prefeito de xxxxxxxxxx

APÊNDICE I
DESCRITIVO DAS CAIXAS RACIONAIS

1.1.	As caixas racionais (colônias) podem ser de três modelos:
1) Caixa vertical modular, compostas por uma base, um módulo de ninho, outro de sobreninho, módulo da melgueira e tampa de cobertura, esse é denominado modelo INPA (Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia) para as espécies: mandaçaia, jataí, iraí, tubuna e opcionalmente para guaraipo;
2) Modelo baú horizontal com fundo e laterais fixas e tampa com abertura total para facilitar o acesso ao ninho para manejo para as espécies: manduri e guaraipo;
3) Caixas menores de apenas um compartimento para as espécies: de mirim.
1.2 As Caixas racionais devem seguir as seguintes especificações, conforme as espécies selecionadas a critérios do MUNICÍPIO.
	DESCRIÇÃO

	Colmeias de Jataí (Tetragonisca angustula), respeitando o seguinte detalhamento: 
Caixa racional de criação: Modelo INPA, composta por 3 módulos cuja dimensão interna de cada módulo deve ser, no mínimo, de 12x12 cm de base e 7 cm de altura, cuja espessura mínima da madeira deve ser de 3 cm. As colmeias devem ser compostas pelos módulos de ninho com sobreninho e melgueira sobreposta, um módulo de fundo e uma tampa. É possível também que seja constituída por 2 módulos, no caso do ninho e o sobreninho serem compostos por um único módulo, nesse caso considerar a dimensão de soma dos módulos de ninho e sobreninho. A colônia deverá ser uma matriz e que os módulos de ninho e sobreninho estejam preenchidos e o módulo de melgueira esteja com pelo menos 60% de preenchimento. 
Caixa de revestimento: Essa deverá acompanhar caixas de revestimento respeitando as dimensões da caixa racional de criação. As caixas de revestimento servem para proteção e conforto térmico, devendo possuir uma abertura lateral com dobradiça e ferragem para colocação de cadeado, além de abertura para entrada da colônia, proteção para chuva, suporte de madeira tratada com altura de 1 (um) metro a partir do solo.

	Colmeia de Mirins (Plebeia sp), respeitando o seguinte detalhamento:
Caixa racional de criação: Mirim-Guaçu: a caixa racional para essa espécie é composta por um único módulo com dimensão mínima interna de 15x15 cm de base e 10 cm de altura, com espessura mínima de 3 cm, ou, Mirim-Nigriceps e Mirim-Preguiça: a caixa racional para essa espécie é composta por um único módulo com dimensão mínima interna de 8x8 cm de base e 8 cm de altura, com espessura mínima de 3 cm. Além da dimensão em cubo, pode ser também constituído no modelo baú pequeno com dimensão aproximada de 12x6 de base e 7 cm de altura, com espessura mínima de 3 cm.
Caixa de revestimento: Essa deverá acompanhar caixas de revestimento respeitando as dimensões da caixa racional de criação. As caixas de revestimento servem para proteção e conforto térmico, devendo possuir uma abertura lateral com dobradiça e ferragem para colocação de cadeado, além de abertura para entrada da colônia, proteção para chuva, suporte de madeira tratada com altura de 1 (um) metro a partir do solo.

	Colmeia de Mandaçaia (Melipona quadrifasciata), respeitando o seguinte detalhamento:
Caixa racional de criação: Modelo INPA, composta por 3 módulos cuja dimensão interna de cada módulo deve ser, no mínimo, de 14x14 cm de base e 7 cm de altura, cuja espessura mínima da madeira deve ser de 3 cm. As colmeias devem ser compostas pelos módulos de ninho com sobreninho e melgueira sobreposta, um módulo de fundo e uma tampa. A colônia deverá ser uma matriz e que os módulos de ninho e sobreninho estejam preenchidos e o módulo de melgueira esteja com pelo menos 60% de preenchimento.
Caixa de revestimento: Essa deverá acompanhar caixas de revestimento respeitando as dimensões da caixa racional de criação. As caixas de revestimento servem para proteção e conforto térmico, devendo possuir uma abertura lateral com dobradiça e ferragem para colocação de cadeado, além de abertura para entrada da colônia, proteção para chuva, suporte de madeira tratada com altura de 1 (um) metro a partir do solo.

	Colmeia de Guaraipo (Melipona bicolor), respeitando o seguinte detalhamento:
Caixa racional de criação: Devido a suas características específicas essa espécie se adapta muito bem tanto no modelo de caixa racional vertical (INPA) ou horizontal (modelo baú). No caso de caixa no modelo INPA, recomenda-se que seja composta por 3 módulos cuja dimensão interna de cada módulo deve ser, no mínimo, de 16x16 cm de base e 7 cm de altura, cuja espessura mínima da madeira deve ser de 3 cm. As colmeias devem ser compostas pelos módulos de ninho com sobreninho e melgueira sobreposta, um módulo de fundo e uma tampa. No caso de ser caixa racional no modelo baú, deve ter medidas internas mínimas de 18x30 cm de base e 14 cm de altura, cuja espessura mínima da caixa é de 3 cm. A colônia deverá ser uma matriz e que, no caso de caixa INPA os módulos de ninho e sobreninho estejam preenchidos e o módulo de melgueira que esteja com pelo menos 60% de preenchimento e no caso de caixa baú esteja preenchida em pelo menos 70% do volume, contendo reserva de potes de mel.
Caixa de revestimento: Essa deverá acompanhar caixas de revestimento respeitando as dimensões da caixa racional de criação. As caixas de revestimento servem para proteção e conforto térmico, devendo possuir uma abertura lateral com dobradiça e ferragem para colocação de cadeado, além de abertura para entrada da colônia, proteção para chuva, suporte de madeira tratada com altura de 1 (um) metro a partir do solo.

	Manduri (Melipona marginata), respeitando o seguinte detalhamento:
Caixa racional de criação: Caixa racional no modelo baú (horizontal), cujas medidas internas mínimas são bastante variáveis, dada a versatilidade adaptativa dessa abelha, pode ser com base de maior dimensão e menor altura, como por exemplo de 18x30 cm na base com 10 cm de altura, ou base de menor dimensão e com maior altura, como por exemplo 15x25cm de base e altura de 15cm. A espessura mínima recomendada para suas caixas é de 3 cm. A colônia deverá ser uma matriz e que a caixa baú esteja preenchida em pelo menos 70% do volume, contendo reserva de potes de mel.
Caixa de revestimento: Essa deverá acompanhar caixas de revestimento respeitando as dimensões da caixa racional de criação. As caixas de revestimento servem para proteção e conforto térmico, devendo possuir uma abertura lateral com dobradiça e ferragem para colocação de cadeado, além de abertura para entrada da colônia, proteção para chuva, suporte de madeira tratada com altura de 1 (um) metro a partir do solo.

	Tubuna (Scaptotrigona bipunctata), respeitando o seguinte detalhamento: 
Caixa racional de criação: Modelo INPA, composta por 3 módulos cuja dimensão interna de cada módulo deve ser, no mínimo, de 18x18 cm de base e 7 cm de altura, cuja espessura mínima da madeira deve ser de 3 cm. As colmeias devem ser compostas pelos módulos de ninho com sobreninho e melgueira sobreposta, um módulo de fundo e uma tampa. É necessário considerar no momento da aquisição que seja uma colônia matriz e que os módulos de ninho e sobreninho estejam preenchidos e o módulo de melgueira pelo menos 60% completo.
Caixa de revestimento: Essa deverá acompanhar caixas de revestimento respeitando as dimensões da caixa racional de criação. As caixas de revestimento servem para proteção e conforto térmico, devendo possuir uma abertura lateral com dobradiça e ferragem para colocação de cadeado, além de abertura para entrada da colônia, proteção para chuva, suporte de madeira tratada com altura de 1 (um) metro a partir do solo.

	Hotéis de abelha solitária, respeitando o seguinte detalhamento:
O hotel para abelhas solitárias deve seguir o mesmo estilo das caixas de revestimento, conter telhado para proteção e parte interna contendo troncos naturais contendo entre 80 (oitenta) e 100 (cem) furações de diversos diâmetros e de pelo menos 8 cm de profundidade e bambus, com entrada pela frente e fundo, base mínima de 16cm, instalado com suporte de madeira tratada com altura de 1 (um) metro do solo.









APÊNDICE II
MODELO DE COMUNICAÇÃO VISUAL
1.1. As placas de identificação das caixas racionais para cada espécie selecionada e do totem de identificação do Programa Poliniza devem seguir as seguintes especificações:
	DESCRIÇÃO

	Totem modelo 1, respeitando o seguinte detalhamento:
Formato: 80 cm x 170 cm
Estruturado em metalon com pintura epóxi azul, pé em T invertido, com 50cm
para fincar na terra e impressão digital UV em PS 3 mm, frente.

	Placa modelo 1 (hotel de abelhas solitárias), respeitando o seguinte detalhamento:
Formato: 30 cm x 26 cm
Material: PS 2mm
Impressão Digital UV
Acabamento: corte especial, 3 placas de 0,30x0,26 formado 1 conjunto. Fita
dupla-face (VHB) no verso para fixação.

	Placa modelo 2 (identificação caixa Guaraipo), respeitando o seguinte detalhamento:
Formato: 15 cm x 17 cm
Material: PS 2mm
Impressão Digital UV
Acabamento: corte reto, fita dupla-face (VHB) no verso para fixação

	Placa modelo 3 (identificação caixa Jataí), respeitando o seguinte detalhamento:
Formato: 15 cm x 17 cm
Material: PS 2mm
Impressão Digital UV
Acabamento: corte reto, fita dupla-face (VHB) no verso p/fixação

	Placa modelo 4 (identificação caixa Mandaçaia), respeitando o seguinte detalhamento:
Formato: 15 cm x 17 cm
Material: PS 2mm
Impressão Digital UV
Acabamento: corte reto, fita dupla-face (VHB) no verso p/fixação

	Placa modelo 5 (identificação caixa Manduri), respeitando o seguinte detalhamento:
Formato: 15 cm x 17 cm
Material: PS 2mm
Impressão Digital UV
Acabamento: corte reto, fita dupla-face (VHB) no verso p/fixação

	Placa modelo 6 (identificação caixa Mirim), respeitando o seguinte detalhamento:
Formato: 15 cm x 17 cm
Material: PS 2mm
Impressão Digital UV
Acabamento: corte reto, fita dupla-face (VHB) no verso p/fixação

	Placa modelo 7 (identificação caixa Tubuna), respeitando o seguinte detalhamento:
Formato: 15 cm x 17 cm
Material: PS 2mm
Impressão Digital UV
Acabamento: corte reto, fita dupla-face (VHB) no verso p/fixação

	Placa modelo 8 (identificação caixa Iraí), respeitando o seguinte detalhamento:
[bookmark: _GoBack]Formato: 15 cm x 17 cm
Material: PS 2mm
Impressão Digital UV
Acabamento: corte reto, fita dupla-face (VHB) no verso p/fixação
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